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) (
Comissão
)TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA


 (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
DPF
 
AÇÃO
 
2726
 
-
 
Dep.
 
Aluisio
 
Mendes
)
 (
Comissão
) (
000001281
)MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIAL

ESFERA ORÇAMENTÁRIA
 (
10
 
-
 
Orçamento
 
Fiscal
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
30000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Justiça
 
e
 
Segurança
 
Pública
)  (
30108
 
-
 
Departamento
 
de
 
Polícia
 
Federal
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
2726
 
-
 
Prevenção
 
e
 
Repressão
 
ao
 
Tráfico
 
Ilícito
 
de
 
Drogas
 
e
 
a
 
Crimes
 
Praticados
 
contra
 
Bens,
 
Serviços
 
e
 
Interesses
 
da
 
União
AÇÃO
5116
 
-
 
Segurança
 
Pública
 
com
 
Cidadania
PROGRAMA
181
 
-
 
Policiamento
06
 
-
 
Segurança
 
Pública
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
06.181.5116.2726.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
Inquérito resolvido
 
(unidade)
)	 (
554.923
)	 (
100
)

em R$ 1,00
 (
3
Outras
 
Despesas
 
Correntes
4
Investimentos
) (
90
Aplicações
 
Diretas
90
Aplicações
 
Diretas
) (
TOTAL:
100.000.000
50.000.000
2
50.000.000
2
)GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000003719
1000
9
Reserva
 
de
 
Contingência
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	0	2
	100.000.000

	TOTAL:
	100.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
A
 
alocação
 
de
 
recursos
 
para
 
a
 
Policia
 
Federal,
 
na
 
função
 
de
 
segurança
 
pública,
 
no
 
ambito
 
do
 
programa
 
segurança
 
pública
 
com
 
cidadania.
A
 
execução
 
dessa
 
ação
 
visa
 
aprimorar
 
o
 
combate
 
a
 
atividades
 
ilicitas
 
que
 
afetam
 
a
 
segurança
 
publica,
 
a
 
ordem
 
social
 
e
 
a
 
integridade
 
do
 
patrimonio
 
da
 
União,
 
especificamente
 
relacionadas
 
ao
 
controle
 
de
 
CAC's,
 
com
 
seu
 
acompanhamento
 
e
 
fiscalização
 
contábil,
 
financeira,
 
orçamentária, operacional e patrimonial. Também no apoio às atividades de fiscalização e auditagem da União e das entidades da
 
administração direta
 
e
 
indireta
 
incluídas
 
as sociedades
 
e
 
fundações
 
instituídas
 
e
 
mantidas pelo
 
Poder
 
Público
 
federal,
 
sem
 
prejuízo do
 
exame
 
por
 
parte
 
das
 
demais
 
Comissões
 
nas
 
áreas
 
das
 
respectivas
 
competências
 
e
 
em
 
articulação
 
com
 
a
 
Comissão
 
Mista
 
Permanente
 
de
 
que
 
trata
 
o
 
art.
 
166,
 
§
 
1º,
 
da
 
Constituição
 
Federal.
 
Esses
 
esforços
 
contribuem
 
para
 
a
 
redução
 
da
 
criminalidade,
 
corrupção,
 
lavagem
 
de
 
dinheiro, organização criminosa e outros crimes correlatos, além de atuar de forma eficaz na proteção de bens e serviços públicos
 
essenciais.
)
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